
LEI MUNICIPAL N.º 6.736, DE 29 DE JANEIRO DE 2008.

Altera a carga horária e vencimentos do 
Cargo Médico Veterinário.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica alterada a carga horária do cargo de Médico Veterinário, o 
qual passa de 35horas para 40 horas semanais de trabalho.

Art. 2º O vencimento do cargo, constante no artigo anterior, pertencente à 
estrutura  do  grupo  de  atividade  Técnico-Científico  fica  desvinculado  da  tabela  de 
padrões do Quadro de servidores efetivos do Município, conforme estipulava o artigo 9º 
e parágrafo único da Lei Municipal n.º 5.242/98.

Parágrafo Único.  O vencimento inicial do cargo pertencente à estrutura 
do grupo de atividade Técnico-Científico, na data desta Lei é três mil, vinte e dois reais 
e dezoito centavos (R$ 3.022,18) mensais.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2008.

        ALEXANDRE A. GOELLNER
        Prefeito
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